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MASSEY FERGUSON





BIODIESEL

Tratores e colheitadeiras Massey Ferguson já estão aptos a operar com percentual permitido pela legislação brasileira 

 

Em função do crescente interesse pela utilização do biodiesel, combustível feito a partir de óleos vegetais ou animais, a Massey Ferguson tem procurado esclarecer alguns pontos importantes a respeito deste combustível e das condições para utilização do mesmo em suas máquinas agrícolas. 

 

As misturas (mesclas) de biodiesel com diesel mineral são definidas pela legislação brasileira através da ANP – Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Atualmente a ANP permite a adição de 2% de biodiesel no diesel mineral, sendo que, a partir de Janeiro de 2008, este percentual vai ser obrigatório, com aumento do permitido para 5%.

 

Nesse contexto, os tratores e colheitadeiras da Massey Ferguson já estão aptos a operar com as mesclas de biodiesel autorizadas pela ANP, sem nenhuma necessidade de adaptação ou alteração de rendimento. A marca também já está preparada para 2008, ou seja, todos os equipamentos já podem operar com até 5% de biodiesel (mescla B5).
 

Algumas instituições de pesquisa estão utilizando misturas com maior percentual de biodiesel ou até 100% do combustível em tratores Massey Ferguson. Esta utilização, porém, é apenas em caráter experimental, sendo que ainda não estão disponíveis dados de consumo ou de rendimento com estes percentuais. É importante salientar que, defeitos no motor, decorrentes da utilização de combustíveis não liberados não são cobertos por nenhum tipo de garantia.

 

Entenda o Biodiesel
 

O biodiesel é um combustível feito a partir de óleos vegetais ou animais, misturados com um álcool (etílico ou metílico) e com um catalisador (produto usado para permitir que ocorra a reação química entre o óleo e o álcool). O processo de produção do biodiesel separa do óleo usado como matéria prima a glicerina, que posteriormente precisa ser removida em processos de filtragem. O diesel tradicional destilado do petróleo, vendido atualmente nos postos e distribuidoras, e chamado comumente de diesel é o Diesel Mineral.

 

Não são biodiesel óleos vegetais puros como óleo de soja, de mamona ou girassol, por exemplo, bem como óleos reutilizados, como óleos de frituras. Todos estes produtos podem ser utilizados como matéria prima para fabricação do biodiesel, mas precisam passar pelo processo de mistura com o álcool, de separação da glicerina e filtragem.

 

As misturas (mesclas) entre o biodiesel e o diesel mineral são identificadas pela letra “B”, seguida de um número que representa o percentual de biodiesel na mistura. Por exemplo, uma mistura com 5% de biodiesel e 95% de diesel mineral é chamada de B5, uma mistura com 20% de biodiesel e 80% de diesel mineral é B20. O biodiesel puro pode ser chamado de B100.

 

Assim que estabelecidas empresas produtoras no Brasil, as mesclas autorizadas pela ANP (até B2) vão começar a surgir naturalmente nas distribuidoras e nos postos de combustível, sendo que os proprietários de produtos Massey Ferguson poderão abastecer seus tratores e colheitadeiras normalmente nestes locais. Atualmente o biodiesel está sendo produzido em pequenas escalas atendendo apenas utilizações experimentais.
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